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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2014 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 8 horas e 30 minutos, do dia de 10 de 
julho de 2014, no prédio da Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, situado 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, nesta Cidade, será 
realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Presencial 
nº 035/2014, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE que 
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o fornecimento de serviço de 
acesso à Internet (link dedicado) e compartilhado através de Radio 
microondas, ou fibra ótica, ou par metálico, desde que atenda as 
necessidades dos serviços, incluindo serviço de instalação com fornecimento 
de material e equipamentos, conforme consta no Anexo I – Especificação dos 
Serviços deste Edital. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem 
a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive 
quanto à documentação. 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem 
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo à 
Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o 
licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 
existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 
 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à 
Pregoeira por um representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 
 
 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 
representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
 
4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e 
estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, 
tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de 
identidade de quem recebe poderes. 
 
4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, 
a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela 
Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não 
aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
4.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá 
obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 
 
4.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na 
sessão, para fins de apresentação de lances. 
 
4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente 
credenciado. 
 
4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma empresa licitante. 
 
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada 
licitante entregará à Pregoeira e seus auxiliares: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por 
fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
 

5.2. Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão 
admitidos novos proponentes. 

5.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 
caráter público que impeça a realização deste evento na data acima 
mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 
dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
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6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
6.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença 
dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, a Pregoeira receberá dos representantes credenciados, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação (Anexo III), registrando em ata a presença dos participantes. 
 
6.2. Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira 
de correios e telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o 
licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no 
preâmbulo, e na forma do item 6.1 deste edital. 
 
6.3. A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances 
por parte do licitante. 
 
6.4. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  
 
6.5. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a 
saber: “Proposta de Preço” e “Habilitação”. 
 
6.6. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à 
habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, 
identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos 
de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
 I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS – MG 
PROCESSO LICITATORIO Nº055/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2014 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS - MG 
PROCESSO LICITATORIO Nº055/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2014 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
6.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por 
meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
6.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
 
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além 
de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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7 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 
 
7.1. – São requisitos da proposta de preço: 
 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade 
da licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, 
CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e 
dados bancários. 
 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 
devidamente qualificado; 
 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 
 
d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da 
Lei nº 8.666/93; 
 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, 
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 
diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes a prestação 
dos serviços do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
8.1.  A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
 
8.1.1 Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito 
(Anexo V); 
 
8.1.2 Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital 
(Anexo VII). 
 
8.2 Habilitação jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado 
da documentação de eleição de seus administradores; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.  
 
8.3.  Habilitação fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União 
 
c) Certidão Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistência de débito 
junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS ou documento 
equivalente que comprove a regularidade. 
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d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a 
regularidade. 
 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente 
ao domicílio da empresa. 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.4. Habilitação econômico-financeira: 
 
a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo, 60 (sessenta) dias antes da 
data fixada para abertura dos envelopes “Documentação. 
 
8.5. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da 
Constituição Federal(Anexo VI). 
 
8.6. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA. 
 
8.6.1 – Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
8.6.2 – Comprovante da Outorga SCM (Sistema de Comunicação de Multimídia – 
Anatel). 
 
8.7. As empresas participantes que não apresentarem a documentação 
exigida, apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior.  
 
8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
 
9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de 
até 10% (dez por cento) superiores àquela, em cada lote, poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, na forma dos lotes subseqüentes, até a 
proclamação do vencedor. 
 
9.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
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decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 
até proclamação do vencedor. 
 
9.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
9.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo 
admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
 
9.6. Na sucessão de lances, a diferença de valor no poderá ser inferior a 
R$5,00 (cinco reais), entre um lance e outro. 
 
9.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.8. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 
outra condição não prevista neste edital. 
 
9.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 
9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
9.11. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 
contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 
 
9.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 
Pregoeira, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
 
9.13. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 
sido ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e 
houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior 
à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
9.13.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.13.1.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
9.13.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 
 
9.13.1.3 – não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes 
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
9.13.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP 
que se encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresenta melhor oferta. 
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9.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição 
anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 
9.15. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de 
lances, observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar 
o menor preço. 
 
9.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em 
Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
9.17. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta 
de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que 
ofertar o menor preço unitário. 
 
9.18. Será desclassificada: 
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
 
9.19. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 
 
9.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
toda e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente 
junto à Pregoeira. 
 
9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 
ato, as licitantes presentes. 
 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o 
Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar. 
 
10.2. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, 
autenticadas em cartório competente ou por servidor designado para o 
pregão. 
 
10.3. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
10.3.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço 
ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.3.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 
 
10.3.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 
dois dias úteis inicialmente concedidos. 
 
10.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 
10.4. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 
realização do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 
previstas no edital. 
10.5. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas 
neste Edital será inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas 
subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 
até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o 
licitante vencedor. 
 
10.6. A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço. 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 
LICITANTE será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
 
11.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a Pregoeira 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar com o 
proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. 
Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, 
querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todos, vista imediata do processo, em secretaria. 
 
12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer 
na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentação das razões de recurso. 
 
12.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, 
terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-
razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
 
12.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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12.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por 
escrito, à Pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
12.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á 
sempre em dias úteis. 
 
12.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., 
importará a decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação 
do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
12.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-
á conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
12.9. Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
13 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. Os serviços deverão ser prestados, conforme as especificações e 
locais descritos no Anexo I. 
 
13.2. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser 
entregue na Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal. 
 
14 - DOS ENCARGOS 
 
14.1. Incumbe à Contratante: 
 
14.1.1. Conferir as especificações e receber os equipamentos necessários à 
execução do objeto deste edital; 
 
14.1.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de 
Empenho; 
 
14.2. Incumbe à Licitante vencedora: 
 
14.2.1. Efetuar os serviços de acordo com o Anexo I, deste edital. 
 
15 - DA EXECUÇÃO 
 
15.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do 
material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da Nota de Empenho. 
 
15.2.  A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto 
licitado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a 
Administração.  
 
16 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
16.1. Os serviços, objeto do presente edital serão realizados pelo preço 
constante na proposta da licitante vencedora. 
 
16.2. O pagamento será realizado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia 
útil do mês seguinte àquele em que foi efetuado a prestação dos serviços, 
contados a partir da data da Nota Fiscal. 
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17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á 
multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação 
da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo 
prazo de até cinco anos. 
 
17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no 
contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as seguintes sanções: 
17.2.1. advertência; 
17.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega dos equipamentos e material permanente, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência; 
 
17.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 
no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão 
contratual, quando for o caso; 
 
17.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade da prestação dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 
formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
17.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
17.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria 
ao Município de Jaboticatubas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 
faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias nºs:  

02.03.080.04.122.0021.2.021.2021.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 62 
02.09.020.10.122.0437.2.427.2427.3.3.90.39.00 – F.R.1.02 – Ficha 352 
02.07.060.04.122.0021.2.229.2229.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 323 
02.05.010.08.122.0577.2.468.2468.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 135 
02.05.050.08.244.0576.2.654.2654.3.3.90.39.00 – F.R.1.00/1.29 – Ficha 208 
02.11.010.20.122.0021.2.144.2144.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 544 
02.12.040.04.122.0021.2.411.2411.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 629 
02.13.020.12.361.0021.2.239.2239.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 682 
02.15.050.13.392.0247.2.648.2648.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 859 
02.10.020.04.122.0021.2.170.2170.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 466 
02.15.040.04.392.0247.2.597.2597.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 825 
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02.05.010.08.243.0584.2.647.2647.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 146 
02.03.080.04.181.0174.2.029.2029.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 83 
02.03.040.04.122.0021.2.590.2590.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 33 
02.09.002.01.030.1043.3.2430.2430.3.3.90.39.00 –F.R.1.48 - Ficha 367 
02.03.080.04.122.0021.2.021.2021.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 62 
02.08.010.04.122.0021.2.560.2560.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 334 
02.13.030.12.365.0190.2.250.2250.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 726 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.364.0207.2.350.2350.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 722 
02.13.040.12.367.0239.2.526.2526.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 763 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e 
vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
 
19.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.5. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 
 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição.   
 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
aquisição. 
 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para 
o recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
Edital, será competente o juízo da Comarca de Jaboticatubas/MG. 
 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 
Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira na 
Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, no endereço: Praça Nossa Senhora da 
Conceição, nº 38 – Centro – Jaboticatubas, até 05 (cinco ) dias anteriores 
à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 
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pelo telefone (031)36831071, ramal 218 ou E-mail: 
compras@jaboticatubas.mg.gov.br. 
 
19.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, 
mediante recibo, nos horários de 8 às 17 horas, no endereço referido no 
preâmbulo deste Edital.  
 
19.14.Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
19.15.Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I – Descrição do Objeto; 
- Anexo II - Modelo de credenciamento; 
- Anexo III - Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de 
Habilitação; 
- Anexo IV - Planilha de Apresentação de Propostas; 
- Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
- Anexo VII - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
- Anexo VIII – Minuta de contrato de prestação de serviços. 
 
 

Jaboticatubas, 24 de junho de 2014. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Tércia Maria dos Santos Maia 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 

 
 

Especificação Técnica 
 
 

1- OBJETO 
 
Fornecimento de serviço de acesso à Internet (link dedicado) e 
compartilhado através de Radio microondas, ou fibra ótica, ou par metálico, 
desde que atenda as necessidades dos serviços, incluindo serviço de 
instalação com fornecimento de material e equipamentos.  

 
2- DESCRIÇÃO 

 
2.1 - A solução proposta deverá prover funcionalidades, tais como: a 
capacidade de suporte a Engenharia de Tráfego e a capacidade de suporte a 
QoS (Qualidade de Serviço), sendo que deverão ser atendidos todos os 
princípios e requisitos contidos neste Edital; O backbone deverá suportar a 
implementação de mecanismo de garantia de banda e priorização de pacotes 
(QOS), além de priorizar as aplicações críticas sensíveis à latência COS 
(Classe de Serviço). A Contratada deverá definir em conjunto com a 
contratante as configurações de QOS. A qualquer momento mediante 
solicitação formal, a contratante poderá solicitar alterações nas 
configurações de QOS. A contratada terá o prazo máximo de 06 (seis) horas 
para programar a nova configuração. 
 
2.2. A contratada deve possuir autorização para prestar Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM); 
 
2.3. Acesso IP dedicado e bidirecional simétrico com acesso a 
Internet, com velocidade de 5 Mbps nos pontos licitados com o link 
dedicado; 
 
2.4.IPs públicos Fixos válidos na Internet para cada ponto; 
 
2.5.Garantia da velocidade de transmissão da banda em 100% da capacidade 
contratada;  
 
2.6.Garantia de disponibilidade mínima mensal dos serviços contratados em 
99,8% do mês; 
 
2.7.Garantia de disponibilidade mínima semestral de 99,8%; 
 
2.8.A instalação de todos os equipamentos e o total funcionamento dos links 
não poderá ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura 
do Contrato; 
 
2.9.Disponibilizar Central de Atendimento funcionando 24 horas por dia, 365 
dias por ano; 
 
2.10.Garantia para solução de defeitos em até 6 (seis)horas a partir da 
abertura do chamado técnico; 
 
2.11. Disponibilizar manutenção e gerenciamento dos equipamentos e da rede 
envolvida; 
 
2.12. A fornecedora deverá disponibilizar NOC (Network Operation Center) 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
         Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000     

Jaboticatubas/MG 
 

 

 

proativo para monitoramento do link; 
 
2.13. A contratada deverá possuir backbone próprio no território nacional e 
o acesso à Internet deverá ser provido por esse backbone.  
 
2.14. A contratada deverá possuir conexão própria a um PTT - Ponto de Troca 
de Tráfego - nacional. Em caso de queda do circuito principal 
internacional, a contratada deverá rotear o fluxo para essa conexão de 
backup, em um prazo máximo de 1 hora; 
 
2.15. A contratada não poderá sub-locar o serviço de IP de outro 
fornecedor, participante ou não do certame; 
 
2.16. Caso a PMC sofra ataque digital de pacotes no ambiente contratado, a 
contratada deverá contê-los em seu ambiente, após solicitação formal da 
Prefeitura; 
 
2.17. Juntamente com a conexão digital o fornecedor deverá instalar e 
manter na Prefeitura, durante a vigência do contrato, um dispositivo de 
roteamento (roteador ou switch de camada 3) que atenda as especificações 
técnicas contidas nos Anexos I II - Especificações técnicas de dispositivo 
de roteamento. 
 
2.18. A qualidade do circuito deverá estar dentro das recomendações 
vigentes da Anatel; 
 
2.19. Após instalado o circuito, a Prefeitura terá prazo de até 7 dias 
corridos para realização de teste aceitação, visando à aceitação do 
serviço; 
 
2.20. circuito será monitorado com base nas seguintes variáveis de MIB que 
informem: 
2.20.1. Número de pacotes de entrada que foram abortados; 
2.20.2. Números de pacotes de entrada com erros de CRC; 
2.20.3. Número de pacotes de entrada que foram recebidos com frame error. 

 
2.21. Os licitantes poderão ofertar facilidades adicionais não previstas 
nos itens anteriores, uma vez que as mesmas não acarretem custos para a 
Administração Pública; 
 
2.22. A Prefeitura se reserva o direito de avaliar as características 
técnicas em conjunto com a proponente, pode ainda requerer a qualquer 
tempo, laudo oficial externo a respeito de quaisquer delas. 
 
2.23. O fornecedor deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários 
ao bom funcionamento dos serviços disponibilizados. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O SERVIÇO DE GERÊNCIA DE REDES E SERVIÇOS 
 
3.1. REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO SERVIÇO DE GERÊNCIA DE REDE E 
SERVIÇOS 
 
3.1.1 A Contratada deverá prover um serviço de Gerência de Rede e Serviços 
que contemple as áreas funcionais de gerência de falhas, desempenho 
(monitoração de desempenho, gerência de tráfego e administração de 
tráfego), configuração, segurança e de nível de serviço. O serviço deverá 
atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
 
a)Provimento de um Sistema de Gerência de Rede e Serviços (SGRS) para a 
visualização de informações on-line (em tempo real e de forma gráfica) da 
rede de modo a permitir o acompanhamento e monitoração do estado global da 
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rede: 
 
b)Provimento de recursos para a abertura, acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos; 
 
c)Geração e emissão de relatórios gerenciais que permitam o acompanhamento 
da qualidade dos serviços e dos níveis de serviço contratados (SLA). 

 
3.1.2. A Gerência de Rede e Serviços da CONTRATADA deverá abranger todos os 
roteadores CPE e enlaces, independentemente de suas tecnologias, 
necessários para a prestação dos serviços de rede e gerência de rede. 
 
3.1.3. A Gerência de Rede e Serviços da CONTRATADA deverá atuar de forma 
proativa, antecipando-se aos problemas na rede e garantindo a qualidade do 
serviço estabelecida no Acordo de Nível de Serviço (SLA), realizando 
abertura, acompanhamento e fechamento de chamados técnicos (Trouble 
Tickets) relacionados com indisponibilidade e desempenho nos serviços de 
rede, serviço de voz e gerenciamento de rede e segurança, operando em 
regime 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. 
 
3.1.4. Os dados do serviço de gerência de rede e serviços deverão trafegar 
pela classe de serviço de dados prioritários. 
 
3.1.5. A CONTRATADA será responsável por fornecer, dimensionar, instalar, 
configurar e manter todos os equipamentos, sistemas e ferramentas 
necessárias para provimento do SGRS. A manutenção preventiva e corretiva, a 
execução de testes, a atualização e o suporte técnico da infraestrutura de 
gerenciamento deverão ser de responsabilidade e expensas da CONTRATADA. 
 
3.1.6. A CONTRATADA deverá armazenar todos os dados coletados nos elementos 
gerenciados e as informações geradas para confecção dos relatórios durante 
a vigência do contrato, relativos ao serviço de Gerência de Rede e 
Serviços. 
 
3.1.7. O SGRS será de propriedade e de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
3.1.8. O SGRS deverá ser escalável, permitindo futuras ampliações no 
número de elementos de rede a serem gerenciados. 

 
3.1.9. A visualização das informações de gerenciamento providas pelo SGRS 
deverá ser feita através de um Portal de Gerência acessado via interface 
web. 
 
3.1.10. O SGRS deverá fornecer, através do portal e do terminal de 
gerência, visualização de informações on-line (em tempo real e de forma 
gráfica) da rede que deverá apresentar, no mínimo, os seguintes itens para 
cada um dos elementos monitorados: 
 
a)Topologia da rede, incluindo os roteadores CPE e seus enlaces, com 
visualização do estado operacional de todos os elementos da rede (enlaces e 
equipamentos). O estado operacional dos elementos da rede deverá ser 
atualizado automaticamente no SGRS, sempre que os mesmos sofrerem 
alterações; 
 
b)Eventos ocorridos na rede com informações de data e hora de ocorrência e 
identificação dos recursos gerenciados; 
 
c)Consumo de banda dos enlaces (entrada e saída) com os valores 
instantâneos, médios e de pico dos últimos 30 (trinta) dias, separados por 
semana e dia; 
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d)Consumo de banda por classe de serviço com os valores instantâneos, 
médios e de pico dos últimos 30 (trinta) dias, separados por semana e dia, 
com diferenciação de dias úteis e horário comercial; 

 
e)Ocupação de memória e CPU dos roteadores CPE; 
 
f)Estratificação de tráfego (entrada e saída) classificado por tipo (IP de 
origem e de destino), portas (de origem e de destino), serviço, protocolos, 
classes de serviço de todos os enlaces e respectivos volumes, permitindo a 
agregação e/ou junção de tipos diferentes de tráfego e a sumarização dos 
dados coletados; 
 
g)Retardo dos enlaces com valores instantâneos, médios e de pico dos 
últimos 30 (trinta) dias; 

 
h)Visualização da quantidade de chamados registrados, em aberto, fechados e 
encerrados, dentro ou fora do prazo contratual, por tipo de problema, 
permitindo acesso ao detalhamento dos chamados; 

 
i)Inventário dos equipamentos e enlaces da rede contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 
1)Roteador CPE: fabricante e modelo, configuração lógica e configuração 
física (tipos de placas, interfaces, memória, slots, dentre outros); 
2)Endereçamento lógico: endereços IPs e máscaras; 
 
3.1.11. O intervalo de coleta dos dados para a exibição das informações 
deverá ser configurável, a critério da CONTRATANTE, sendo de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos. 
 
3.1.12. O SGRS deverá registrar no log de históricos todos os acessos 
realizados, com autenticação de usuário, data e hora e deverá permitir a 
recuperação do registro de histórico. 
 
3.1.13. O SGRS deverá realizar registro de todas as ocorrências de 
alarmes/eventos em log de históricos e/ou em base de dados contendo 
informações de data e hora de ocorrência, identificando os recursos 
gerenciados. 
 
3.1.14. O SGRS deverá assegurar a continuidade da coleta dos dados de 
gerenciamento em casos de perda de comunicação entre o sistema de gerência 
e os elementos gerenciados, de maneira a garantir que não exista perda de 
informação no gerenciamento dos recursos. 
 
3.1.15.A PROPONENTE deverá apresentar juntamente com a sua proposta 
comercial readequada, a proposta técnica com a descrição detalhada do SGRS, 
apresentando seus módulos, suas funcionalidades e o esquema de monitoração 
a ser adotado para assegurar a continuidade da coleta dos dados de 
gerenciamento. 
 
3.1.16. Abertura e Acompanhamento de Chamados: 

 
3.1.16.1. A CONTRATANTE poderá também realizar a abertura de chamados 
técnicos e solicitações de serviços. A abertura destes chamados poderá 
acontecer diretamente no sistema de atendimento (Trouble Tickets) e ou 
através da Central de Atendimento da CONTRATADA, que deverá estar à 
disposição para interação com a CONTRATANTE durante 24 horas por dia, 7 
dias por semana, todos os dias do ano. 
 
3.1.16.2. A Central de Atendimento deverá ser acessada por um número 
nacional para a CONTRATANTE. 
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3.1.16.3. A Central de Atendimento da CONTRATADA deverá estar à disposição 
da CONTRATANTE em todas as sua formas de atendimento para recebimento de 
reclamações e solicitações de serviços no período de 24 horas por dia, 7 
dias por semana, todos os dias do ano. 
 
3.1.16.4. A CONTRATADA poderá disponibilizar acessos web de seu sistema de 
atendimento e ou central de atendimento, para abertura de chamados técnicos 
e solicitações de serviços. 
 
3.1.16.5. As informações relativas aos chamados deverão ser atualizadas 
automaticamente sempre que houver alguma alteração em sua situação. O 
acompanhamento on-line da resolução de chamados pela CONTRATANTE deverá ser 
feito através do sistema de atendimento. 
 
3.1.16.6. Os chamados abertos no sistema de atendimento ou na Central de 
Atendimento serão referentes a todas as atividades de responsabilidade da 
CONTRATADA, englobando, mas não se limitando à instalação, configuração, 
recuperação, alteração e remoção de equipamentos, à configuração de 
roteadores, ao roteamento, endereçamento IP, SNMP, organização e 
atualização da gerência, considerando-se todos os serviços contratados, de 
maneira a assegurar a integridade dos meios de comunicação fim-a-fim e a 
qualidade e desempenho dos serviços dentro dos limites estabelecidos. 
 
3.1.16.7. O acompanhamento deve ser on-line para os chamados abertos e 
através de relatórios gerados sob demanda para os chamados encerrados e 
devem fornecer todas as informações de um chamado ou de um conjunto de 
chamados. Os relatórios devem apresentar informações históricas em base 
mensal. 
 
3.1.16.8. Os registros dos chamados deverão conter todas as informações 
relativas ao chamado aberto, como tempo de início e fim de atendimento, 
identificação do elemento (equipamento, enlace ou serviço) afetado, nome, 
fone e e-mail do contato na CONTRATANTE que foi posicionado acerca do 
reparo/restabelecimento do serviço, descrição detalhada da resolução do 
chamado com um código associado e responsabilidades. 
 
3.1.16.9. A Prefeitura poderá solicitar o transbordo de velocidade entre 
os pontos. 
 
3.1.16.10. A Prefeitura poderá solicitar os pontos, durante a vigência do 
contrato,mediante necessidade. 
 
 
4 - Locais para instalação de Internet: 
 
 
-  Prefeitura Municipal – Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 – Centro (01 
ponto - Link Dedicado, 05 Mbps) 
 
- Centro de Saúde José Evaristo Rodrigues – Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 
350 – Centro (01 ponto - Link Dedicado, 05 Mbps)  
 
- Farmácia – Rua Geraldo Teixeira da Costa, 04 – Centro (01 ponto - 01 
Mbps). 
 
- SIAT – Rua Melo Viana, 273 – Centro (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – Rua Santa 
Luzia – Centro (01 link Dedicado, 05 Mbps). 
 
- CRAS – Sede – Av. Benedito Valadares, 376 – Centro (01 ponto - 01 Mbps). 
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- Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – Rua Bom Jesus, 229 – 
Parque de Exposições (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Rua Bom Jesus, 229 – Parque de 
Exposições (01 ponto - 01 Mbps) 
 
- Secretaria Municipal de Educação – Av. Benedito Valadares, 370 – Centro ( 
01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Biblioteca Municipal Pedro Pedralho de Souza – Av. Benedito Valadares, 
370 – Centro (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos – Rua Dom Carlos 
de Vasconcelos, 550 – Centro (01 ponto – 01 Mbps). 
 
- Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo – Rua Melo Viana, 273 
– Centro (01 ponto – 01 Mbps). 
 
- Conselho Tutelar – Rua Benedito Quintino, 310 – Centro (01 ponto - 01 
Mbps). 
 
- Delegacia de Polícia Civil – Rua Santa Luzia, 199 – Centro (01 ponto  - 
01 Mbps). 
 
- Almoxarifado – Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 218 – Centro (01 ponto - 01 
Mbps). 
 
- Unidade Básica de Saúde Duarte Henriques de Freitas – Rua Dr. Eduardo 
Góes – 309, Centro (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Secretaria de Planejamento – Rua Raimundo Marques Afonso – 42 A, Centro – 
(01 ponto 01 Mbps). 
 
- Escola Municipal Infantil Síria Viana Lima – Rua Geraldo Teixeira da 
Costa, 02 – Centro (01 ponto – 01 Mbps). 
 
- Escola Municipal Geralda Isa Lima Rodrigues – Av. Benedito Valadares, 149 
– Centro (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Escola Municipal Deolinda Dias Duarte – Rua Joana de Melo, 1300 – B. São 
Vicente (01 ponto - 01 Mbps). 
 
- Escola Municipal Cândida de Lima Olyntho Ferraz – Rua JK, 835 – B. Santo 
Antônio (01 ponto 01 Mbps). 
 
- Polo da Universidade Aberta do Brasil – UAB – Rua Joana de Melo, 1300 – 
B. São Vicente (01 ponto - Link Dedicado 5 Mbps). 
 
- Escola Municipal de Educação Especial Diva dos Santos Dias – Rua Dr. 
Eduardo Góes, 269, Centro (01 ponto 01 Mbps). 
 
* As indicações dos endereços dos pontos não significam sua imediata 
instalação.  
 
* O Município se resguarda do direito de instalação quando necessário. 
 
* A Prefeitura poderá instalar mais de um ponto no mesmo endereço para 
atender a sua necessidade ou poderá solicitar o transbordo de velocidade 
entre os pontos. 
 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
         Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000     

Jaboticatubas/MG 
 

 

 

* A Prefeitura se reserva do direito de transferir os pontos de internet 
instalados para outros endereços mediante necessidade, ou mudança de 
endereços das Secretarias/Setores. 
 
* Prazo para instalação de até 10 (dez) dias. 
 
* Cessão, sem ônus para o Município, dos equipamentos externos necessários 
à prestação dos serviços de acesso à Internet. 
 
* Para distribuição interna da internet (compartilhamento) os equipamentos 
serão fornecidos pela Contratante. 

 
 

 
 
 

Foi realizada pesquisa de preços de mercado junto a empresas do ramo do 
objeto licitado, tendo sido apurada a seguinte média estimativa por lote: 

 
 

ITEM 
 

QUANT 
 

UNID 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 
UNIT(MÊS) 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 147 Unid. LINK COMPARTILHADO DE 01 
MBPS 

312,295 45.907,36 

02 21 Unid. TAXA DE ADESÃO DO LINK 
COMPARTILHADO 

183,333 3.850,00 

03 28 Unid. LINK DEDICADO 5 Mbps FULL ( 
BACK BONE DE ACESSO A 
INTERNET DE ATE 20 MBPS POR 
REDE PROPRIA 

1.253,073 35.086,05 

04 04 Unid. TAXA DE ADESÃO DO LINK 
DEDICADO 

588,706 2.354,82 

 PREÇO TOTAL DO LOTE  87.198,23 
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ANEXO II  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 
.............................., portador (a) da Cédula de Identidade nº 
............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, na modalidade 
Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  
para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº 
..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 
contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................... de ......... 
 
 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do 
estatuto ou contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier 
como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa 
jurídica, não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato 
social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou 
contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do 
estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for 
pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é 
necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5.  Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa 
deva assinar o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma 
delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
 DA LEI Nº 10.520/2002 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ_______________________ , 

sediada ________________________________________________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  

035/2014, DECLARA expressamente que : 

 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

 
 

_______________________ , ______ de ___________ de 2014. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À PREGOEIRA, PELO 
INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Papel timbrado da empresa) 

 
      Local e data 
      Ao 
      Pregoeira e Equipe de Apoio 

 
     Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014, PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto deste Pregão Presencial, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 
UNIT(MÊS) 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 147 Unid. LINK COMPARTILHADO DE 01 
MBPS 

  

02 21 Unid. TAXA DE ADESÃO DO LINK 
COMPARTILHADO 

  

03 28 Unid. LINK DEDICADO 5 Mbps FULL ( 
BACK BONE DE ACESSO A 
INTERNET DE ATE 20 MBPS POR 
REDE PROPRIA 

  

04 04 Unid. TAXA DE ADESÃO DO LINK 
DEDICADO 

  

 PREÇO TOTAL DO LOTE   

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão 
ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e 
indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes a prestação dos serviços do objeto, 
não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: conter o prazo de validade da proposta de 60 
(sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
PRAZO PARA INSTALAÇÃO: Até 10 dias, a partir da emissão da Ordem de 
Serviços. 
 
* As indicações dos endereços dos pontos não significam sua imediata 
instalação.  
 
* A Prefeitura poderá instalar mais de um ponto no mesmo endereço para 
atender a sua necessidade. 
 
* O Município se resguarda do direito de instalação quando necessário. 
 
_____________________ , ______ de ___________ de 2014. 

 
                ______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
 

Nome: _______________________________________ 
Nº Cédula de Identidade: _______________________ 
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ANEXO V  
AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014  

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

____________________________________________,CNPJ________________________ , 

sediada ________________________________________________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  

035/2014, DECLARA expressamente que : 

 

Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

 
 

____________________ , _____ de _______ de __________. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
 
 

 
 

Nome: _______________________________________ 
 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VI  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 

 
 
 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 

................................., inscrito no CNPJ 

nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

 

 
 
 

............................................ 
(data) 

 
 
 

............................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VII  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 

       
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 

                                            
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ_______________________ , 

sediada ________________________________________________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  

035/2014, DECLARA expressamente que : 

 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao 

que determina o subitem 8.1.2 do referido Edital; 

 

 
 

_______________________ , ______ de ___________ de 2014. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VIII 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.715.417/0001-04, com sede administrativa à 
Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Fábio Moreira Santos, CPF nº 
508.171.836-04, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ________________, com sede à ____________________, 
Município __________________/MG, neste ato representado pelo Sr 
_____________, CPF nº _______________, de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 
055/2014, na modalidade Pregão Presencial nº 035/2014, sob a regência das 
Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1- A presente licitação tem por objeto o fornecimento de serviço de 
acesso à Internet (link dedicado) e compartilhado através de Radio 
microondas, ou fibra ótica, ou par metálico, desde que atenda as 
necessidades dos serviços, incluindo serviço de instalação com fornecimento 
de material e equipamentos, conforme especificado abaixo:  
 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 
UNIT(MÊS) 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 147 Unid. Link Compartilhado de 01 
Mbps. 

  

02 21 Unid. Taxa de Adesão ao Link 
Compartilhado. 

  

03 28 Unid. Link Dedicado 5 Mbps Full 
Back Bone de Acesso à 
Internet de até 20 mbps por 
rede própria. 

  

04 04 Unid. Taxa de Adesão ao Link 
Dedicado. 

  

 PREÇO TOTAL DO LOTE   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. O contratante pagará ao contratado, o valor de R$___________(________) 
mensalmente, por ponto de internet instalado. 
 
2.1.1. Excecionalmente no primeiro mês da prestação dos serviços, o 
Contratante pagará ao Contratado o valor de R$_________(________) pela 
instalação dos equipamentos para disponibilização da internet na Sede do 
Município.  
 
2.2. – O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e 
devidamente atendidas pelo Contratado. 
 
2.3 - O pagamento será realizado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia 
útil do mês seguinte àquele em que foi efetuado a prestação dos serviços, 
contados a partir da data da Nota Fiscal. 
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2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas 
de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de 
regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao 
INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se 
refere a remuneração auferida. 
 
2.5.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
2.6 - O preço referido no item 2.1, inclui todos os custos e benefícios 
decorrentes do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e 
total contraprestação pela execução do contrato. 
 
2.7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
 
2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha 
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, 
especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 
acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 
 
 
I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069 de 29/06/95 e 10.192 de 14/02/01, 
os preços poderão ser reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) 
meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 
 
3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 
corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental. 
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3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre 
o mês da assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, 
passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva 
responsável pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, a 
Administração, através da Secretaria Municipal de Administração, sem 
restringir a plenitude de sua responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços em execução. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
a)acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de 
Administração, o cumprimento do objeto do Contrato; 
 
b) notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Administração 
e Procuradoria Geral do Município fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas na prestação do serviço; 
 
c) proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/93; 
 
d) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do serviço, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
 
e) providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 
 
f) promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e 
conferir os serviços executados e atestar os documentos fiscais 
pertinentes, quando comprovada a execução, total, fiel e correta dos 
serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, qualquer 
procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato; 
 
g) disponibilizar um servidor para implantação dos sistemas e instalar as 
redes de interligação dos computadores. 
 
II – DA CONTRATADA: 
 
a) prestar o serviço em estrita observância às normas e rotinas da 
Contratante, em especial as que digam respeito à segurança, à 
confiabilidade e à integridade; 
 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço 
objeto desta licitação; 
 
c) manter durante o período de execução dos serviços contratados as 
condições de regularidade junto ao Município, FGTS, INSS, apresentando os 
respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na 
licitação. 
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d) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até 
o limite fixado no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
e) recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os 
pagamentos de salário e arcar com as demais obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades 
decorrentes de acidentes, indenizações, substituições, seguros, assistência 
médica e quaisquer outros, em decorrência da suas condições de empregadora, 
sem qualquer solidariedade por parte da Contratante, apresentando os 
respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante; 
 
f) avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações 
judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente 
ser alegadas por terceiros, contra o Contratante procedente da prestação 
dos serviços do objeto deste Contrato; 
 
g) responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por 
quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a 
Contratante, ou a terceiros, durante a execução dos serviços, podendo a 
Contratante, descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos 
devidos à Contratada; 
 
h) responsabilizar-se pela supervisão, gerenciamento e manutenção dos 
serviços prestados, por equipe técnica especializada; 
 
i) instalar, quando solicitado pela Contratante, novos pontos de acesso à 
Internet em prédios situados na zona urbana da Sede do Município; 
 
j) viabilizar, quando solicitado pela Contratante, aumento da velocidade de 
acesso à Internet. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias nºs : 
02.03.080.04.122.0021.2.021.2021.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 62 
02.09.020.10.122.0437.2.427.2427.3.3.90.39.00 – F.R.1.02 – Ficha 352 
02.07.060.04.122.0021.2.229.2229.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 323 
02.05.010.08.122.0577.2.468.2468.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 135 
02.05.050.08.244.0576.2.654.2654.3.3.90.39.00 – F.R.1.00/1.29 – Ficha 208 
02.11.010.20.122.0021.2.144.2144.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 544 
02.12.040.04.122.0021.2.411.2411.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 629 
02.13.020.12.361.0021.2.239.2239.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 682 
02.15.050.13.392.0247.2.648.2648.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 859 
02.10.020.04.122.0021.2.170.2170.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 466 
02.15.040.04.392.0247.2.597.2597.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 825 
02.05.010.08.243.0584.2.647.2647.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 146 
02.03.080.04.181.0174.2.029.2029.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 83 
02.03.040.04.122.0021.2.590.2590.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 33 
02.09.002.01.030.1043.3.2430.2430.3.3.90.39.00 –F.R.1.48 - Ficha 367 
02.03.080.04.122.0021.2.021.2021.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 62 
02.08.010.04.122.0021.2.560.2560.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 334 
02.13.030.12.365.0190.2.250.2250.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 726 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.361.0188.2.249.2249.3.3.90.39.00 – F.R.1.101 –Ficha 697 
02.13.030.12.364.0207.2.350.2350.3.3.90.39.00 – F.R.1.00 – Ficha 722 
02.13.040.12.367.0239.2.526.2526.3.3.90.39.00 – F.R.1.01 – Ficha 763 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2014, contado da 
data de sua assinatura. 
 
7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do 
Contratante, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
8.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA -  DA NOVAÇÃO 
 
9.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos 
a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer 
tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos 
seguintes casos: 
 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA; 
 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA; 
 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do 
Estatuto das Licitações; 
 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na 
Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 
ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
12.2. O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço 
global.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á 
multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação 
da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo 
prazo de até cinco anos. 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
         Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000     

Jaboticatubas/MG 
 

 

 

 
13.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no 
contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as seguintes sanções: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2.0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
13.2.3.20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 
no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão 
contratual, quando for o caso; 
13.2.4.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade da prestação dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 
formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
13.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
13.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
13.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria 
ao Município de Jaboticatubas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 
faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação 
oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall da 
Prefeitura, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, por conta do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas para solucionar 
quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Jaboticatubas,____de ______________ de 2014. 

 
 

 
___________________________                    ____________________________ 
  CONTRATADA                                    MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS                           

 
 
Testemunhas: ______________________          ________________________ 
             CPF nº                         CPF nº 


